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LEI  Nº 045/2021                           

Potiraguá-Bahia, em 12 de março de 2021. 

 
 “Dispõe sobre a instituição do Programa 

de Recuperação e Pagamento de Débitos 

Fiscais - REFIS e estabelece normas para 

sua cobrança extrajudicial, no Município 

de Potiraguá, e dá outras providências.”  

 

O Prefeito Municipal de Potiraguá, Bahia,  

O Povo do Município de Potiraguá, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome,  e sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído no Município de Potiraguá o Programa de Recuperação 

Fiscal - REFIS municipal, estabelecendo normas para cobrança extrajudicial e outras 

providências, com a finalidade de implementar a arrecadação, bem como efetivar a 

regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos dos contribuintes 

(pessoas física e jurídica), relativos a tributos municipais com vencimento até o dia 31 

de dezembro de 2020, constituídos em dívida ativa, parcelados, ajuizados ou a ajuizar, 

com exigibilidade suspensa ou não.  

 

Art. 2º - O ingresso para a regularização de débitos municipais dar-se-á por 

opção do contribuinte, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento 

dos débitos fiscais contidos nesta lei e referidos no artigo anterior.  

 

Parágrafo Único - O ingresso para regularização de débitos municipais implica 

na inclusão da totalidade dos débitos referidos no artigo 1º, referente ao cadastro 

requerido pelo contribuinte, inclusive os não constituídos, que serão incluídos na 

Fazenda Pública mediante confissão.  

 

Art. 3º - A opção para regularização de débitos municipais contidos nesta Lei 

poderá ser formalizada mediante a utilização do “Termo de Opção”, conforme modelo a 

ser fornecido pelo Setor de Tributos, até o dia 30 de junho de 2021, podendo o referido 

prazo ser prorrogado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, por até 90 

(noventa) dias. 

  

 Art. 4º - Os créditos tributários de que trata o artigo 1º, que fizerem a opção para 

regularização de débitos municipais contidos nesta Lei, devidamente confessados, 

poderão ser fracionados em até 12 (doze) parcelas, mensais e sucessivas, mediante a 

assinatura do termo de opção de regularização de débitos municipais contidos nesta Lei. 
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§ 1º - Os débitos existentes em referência ao cadastro do optante serão 

consolidados tendo por base a formalização do pedido de ingresso para regularização de 

débitos municipais contidos nesta Lei.  

§ 2º - A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em referência ao 

cadastro do contribuinte  (pessoa física ou jurídica), inclusive os acréscimos legais, 

multa de mora ou de ofício, juros moratórios e atualização monetária, determinados nos 

termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.  

 

§ 3º - Para os fins do disposto neste artigo o valor das parcelas não poderá ser 

inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais).  

 

§ 4º - O pagamento da primeira parcela deverá ser efetuado até 10 dias após a 

formalização da opção para regularização de débitos municipais, caracterizando a 

efetivação do ingresso nas normas contidas nesta Lei, sendo que as demais na mesma 

data dos meses subsequentes. 

  

§ 5º - O pedido de parcelamento implica:  

 

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos tributários;  

 

II - expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, 

bem como desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais no pedido por 

opção do contribuinte. 

  

§ 6º A sucumbência arbitrada judicialmente, será dividida em tantas parcelas 

quantas forem deferidas e incluída na mesma guia de recolhimento.  

 

Art. 5º - Será excluído do Programa de Recuperação fiscal - REFIS que trata a 

presente Lei:  

 

I- O contribuinte que atrasar a parcela por 04 (quatro) meses consecutivos ou 06 

(seis) alternados, ficando impedida a inclusão dos referidos crédito em um novo 

ingresso nas normas vigentes nesta Lei;  

 

II- O inadimplente de tributos municipais relativos a fatos geradores ocorridos 

após a data da formalização do acordo ou inobservância de qualquer das exigências 

estabelecidas nesta lei;  

 

III - O contribuinte em estado de falência ou extinção, pela liquidação da pessoa 

jurídica;  

 

IV - O contribuinte que praticar qualquer ato ou procedimento tendente a omitir 

informações, a diminuir ou a subtrair receita de débitos tributários próprios ou de outro 

contribuinte optante; 
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V- A pessoa jurídica cindida, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou 

aquela que incorporar a parte do patrimônio permanecerem estabelecidas no Município 

de Potiraguá, e assumirem solidariamente com a cindida as obrigações para 

regularização de débitos municipais contidas nesta Lei. 

  

Parágrafo Único - A exclusão do optante para regularização de débitos 

municipais contidos nesta Lei  implicará na exigibilidade imediata da totalidade do 

crédito confessado ainda não pago, com os acréscimos legais na forma da legislação 

aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, prosseguindo-se as 

eventuais execuções fiscais ou imediata inscrição em dívida ativa do débito ainda não 

ajuizado e consequente cobrança judicial.  

 

Art. 6º - O contribuinte deverá optar por uma das formas abaixo, para saldar 

seus débitos, e consequentemente, gozar dos seguintes benefícios:  

 

I - Parcela única - Redução de 100% (cem por cento) da multa e juros.  

 

II - Redução de 60% (sessenta por cento) da multa e juros, para pagamento em 

até 04 (quatro) parcelas;  

 

III - Redução de 40% (quarenta por cento) da multa e juros, para pagamento em 

até 08 (oito) parcelas. 

 

IV - Redução de 20% (vinte por cento) da multa e juros, para pagamento em até 

12 (doze) parcelas. 

 

§ 1º - O não pagamento da parcela até o dia do vencimento, não impedirá o seu 

recebimento, respeitando o previsto no inciso I do art. 5º, e acarretará multa de:  

 

I - 2% (dois por cento) sobre o valor do tributo, quando o pagamento for 

efetuado até 30 dias após o vencimento;  

 

II - 5% (cinco por cento) sobre o valor do tributo quando o pagamento for 

efetuado até 60 dias após o vencimento;  

 

III - 10% (dez por cento) sobre o valor do tributo quando o pagamento for 

efetuado por mais de 60 dias do vencimento;  

 

IV - Os juros de mora à razão de 1% ao mês, devidos a partir do mês imediato 

ao seu vencimento, considerando-se mês, qualquer fração 

 

§ 2º - O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de 

importâncias recolhidas.  
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Art. 7º - Em nenhuma das hipóteses previstas nesta é permito o abatimento da 

correção monetária incidente sobre o valor do tributo devido.  

 

Art. 8º - A regularização de débitos municipais contidos nesta Lei não alcança 

débitos relativos ao Imposto de Transmissão Intervivos - ITIV.  

 

Art. 9º - A inclusão na regularização de débitos municipais contidos nesta Lei 

fica condicionada, a desistência, expressa e irrevogável das respectivas ações judiciais e 

das defesas e recursos administrativos, a ser formulada pelo contribuinte, bem como da 

renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, em que se funda a ação judicial ou o 

pleito administrativo, mediante a utilização do termo de desistência expressa e 

revogável, conforme modelo a ser fornecido pelo Departamento Municipal de Fazenda.  

 

Parágrafo único - Na desistência de ação judicial, deverá o contribuinte 

suportar as custas judiciais e, se cabíveis, também os honorários de sucumbência, e 

serão pagos em tantas parcelas mensais, iguais e sucessivas, quantas forem aquelas 

correspondentes à opção a que se referem ao artigo 6º desta lei observado o valor 

mínimo da parcela.  

 

Art. 10 - Nos casos previstos no art. 5º, I, o Contribuinte será excluído do 

REFIS mediante ato do Chefe do Setor de Tributos, cancelando-se o benefício, ficando 

sujeito à quitação total do débito, passando a incidir sobre o saldo da dívida multas, 

juros e atualização monetária, à partir do seu inadimplemento, considerando os 

pagamentos efetuados, apropriando-se os mesmos para amortização do débito original.  

 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito do Município de Potiraguá, Estado Bahia, aos 12 doze do mês 

de março de dois mil e vinte e um. 

 

 

 

 

JORGE PORTO CHELES 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 345 DE 12 DE MARÇO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos Membros do 

Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável-CMDS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas atribuições 

e em conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso VII da Lei Orgânica do Município e 

demais legislações correlatas,  

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação dos membros do CMDS, tendo em vista a 

aprovação da lei de criação do conselho. 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor como membros do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável - CMDS, os representantes das entidades abaixo relacionados: 

       REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO E ENTIDADES PARA-GOVERNAMENTAL 

1- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

TITULAR: Thiago Ferreira de Souza Neto 

SUPLENTE: Vinicius Fernandes Dutra Alves 

2- CAMARA DE VEREADORES 

TITULAR: Jeferson Silva Santos  

SUPLENTE: Raul Santos 

3- ADAB – AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DA BAHIA 

TITULAR: Kalila Ferraz Coelho 

SUPLENTE: Altas de Oliveira Luz 

4- SINDICATO PATRONAL 

TITULAR: Arivaldo Silva Santos 

SUPLENTE: Edvaldo Cardoso dos Santos Júnior 
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ( ENTIDADES)  

1 – SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE POTIRAGUA 

TITULAR: Janne Maria Andrade  

SUPLENTE: Nadir Martins de Oliveira 

2 –  IGREJA CATOLICA 

TITULAR: Genicassia Ribeiro 

SUPLENTE: Cosme Bazilio Dias 

3 – ASSOCIAÇÃO DAS IGREJAS EVANGELICAS DE POTIRAGUÁ 

TITULAR: Antonio Marcos Maciel  

SUPLENTE: Marilene Pereira dos Santos 

           4– ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DO DISTRITO DE ITAIMBÉ 

TITULAR: Domingos Soares da Cunha 

SUPLENTE: Adailton Moreira dos Santos 

5–COOPERATIVA MISTA DO MEDIO RIO PARDO 
 

TITULAR: Nielson Santos de Oliveira 

SUPLENTE: Welligton Souza Silva 

 6-ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E DESENVOLVIMENTO 

COMUNITARIO DO CORREGO DO PEIXE. 

TITULAR: Levi Felix da Cunha 

SUPLENTE: Ilda Bahia de Assis Santos 

  7-ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E DESENVOLVIMENTO 

COMUNITARIO DO CORREGO DO NADO. 

TITULAR: Deusdete Silva Santos 

SUPLENTE: Aricelma Dias da Silva      

8-ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE ITAIMBÉ 

TITULAR: Nilson Soares de Souza 
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SUPLENTE: João Pereira dos Santos 

9-ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO CORREGO DO MELADÃO, 

QUATIS, CORREGO DO NADO, BANANEIRAS, BATALHA E BRAÇO DO NORTE 

TITULAR: José Fábio Santos Barbosa 

SUPLENTE: Paulo Francisco Nazaré 

           Art. 2º As atribuições dos membros do CMDS, bem como a eleição do seu presidente e 

diretoria estão elencadas na Lei de Criação do respectivo Conselho Municipal. 

           Art. 3º - A função do conselheiro constitui serviço público relevante, sendo gratuito o 

seu exercício. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrario; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, EM 12 DE MARÇO DE 2021. 
 

 

JORGE PORTO CHELES 
Prefeito Municipal 
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